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SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA

Documento de Formalização da Demanda 61/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 61/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SELOG 29/08/2026 00:00 200386 LUCAS MANOEL MORAES PORTAL

Descrição sucinta do objeto

Fornecimento, instalação e comissionamento de sistemas de controle de acessso

2. Justificativa de Necessidade

A presente demanda trata da necessidade de aprimoramento do controle de acesso às portas laterais dos blocos da Superintendência Regional da Polícia Federal no 
Pará, tendo em vista recorrentes fragilidades identificadas no controle de entrada e saída de pessoas, conforme já registrado no documento (145775041). 

Verifica-se que as referidas portas vêm sendo utilizadas de forma indevida, permanecendo abertas ou permitindo acesso não autorizado, o que compromete a 
segurança institucional, o controle de circulação interna e a proteção dos ativos do edifício.

Além disso, verifica-se a necessidade de garantir condições adequadas de   no controle, monitoramento e segurança no acesso de pessoas, veículos e áreas sensíveis
âmbito da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Pará (SR/PF/PA), assegurando o pleno funcionamento das atividades institucionais.

O Estado deve assegurar a proteção do patrimônio público e das informações sob sua custódia, bem como a integridade física dos servidores, colaboradores e usuários 
que transitam nas dependências da unidade.

Nesse contexto, o controle de acesso constitui elemento essencial para:

Prevenir acessos não autorizados às dependências institucionais;

Mitigar riscos de furtos, extravios, depredações e invasões;

Garantir rastreabilidade de entrada e saída de pessoas e veículos;

Controlar o acesso a áreas sensíveis, conforme o nível de criticidade das atividades desenvolvidas.

A modernização e ampliação do sistema de controle de acesso visam proporcionar maior eficiência operacional, permitindo:

Identificação segura de usuários;

Agilidade na liberação de acessos;

Registro confiável de eventos;

Integração entre diferentes pontos de controle.

Ressalta-se que a precariedade ou obsolescência dos sistemas atualmente utilizados compromete a eficiência da vigilância e do controle de acessos, podendo acarretar 
riscos à segurança institucional, ao patrimônio público e à continuidade das atividades desempenhadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 CHAVES ELÉTRICAS CONJUNTO CONTROLE ACESSO ÁREA RESTRITA 1,00 40.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 1,00 10.000,00 10.000,00
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCAS MANOEL MORAES PORTAL
Agente Administrativo

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Justifica-se o prosseguimento em razão da urgência na adequação do controle de acesso, diante de fragilidades que 

comprometem a segurança institucional e não permitem postergação da contratação.
LUCAS MANOEL 
MORAES PORTAL

29/04
/2026 14:
53

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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